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PORTARIA Nº 838, DE 10 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.036875/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
5 (cinco), no município de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul,
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no
município de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, por meio
do canal 58 (cinqüenta e oito), utilizando os sinais de televisão re-
petidos via satélite, visando a retransmissão dos seus próprios si-
nais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 847, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Uberlândia,
Estado de Minas Gerais, canal 42 (quarenta e dois).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 848, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Juiz de Fora,
Estado de Minas Gerais, canal 54- (cinquenta e quatro decalado para
menos).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 849, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, canal 16+ (dezesseis decalado
para mais).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 850, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Campos dos
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, canal 16 (dezesseis).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 851, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Campos dos
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, canal 45+ (quarenta e cinco
decalado para mais).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 852, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Nova Fri-
burgo, Estado do Rio de Janeiro, canal 44- (quarenta e quatro de-
calado para menos).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 853, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Castanhal,
Estado do Pará, canal 52+ (cinquenta e dois decalado para mais).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 854, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Teresina,
Estado do Piauí, canal 50 (cinquenta).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 855, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Teresina,
Estado do Piauí, canal 36+ (trinta e seis decalado para mais).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:
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I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 856, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Cabo Frio,
Estado do Rio de Janeiro, canal 46 (quarenta e seis).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 857, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo, canal 43+ (quarenta e três decalado para
mais).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 858, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Mossoró,
Estado do Rio Grande do Norte, canal 50- (cinquenta decalado para
menos).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

DESPACHOS DO MINISTRO

APROVO, nos termos do art. 1° do Decreto n° 6.123, de 13
de junho de 2007, e item 5.1 da Norma n° 01/2007, aprovada pela
Portaria n° 465, de 22 de agosto de 2007, com fundamento na In-
formação n° 431/2010/CGEO/DEOC/SCE-MC, o pedido formulado
pela SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO TV CANDELÁ-
RIA LTDA. para execução do Serviço Especial para Fins Científicos
e Experimentais com o objetivo de realizar experimentos de trans-
missão de sinais utilizando o padrão previsto no SBTVD, na lo-
calidade de Porto Velho, Estado de Rondônia. Encaminhe-se a ANA-
TEL para providências devidas.

Em 17 de setembro de 2010

Processo no 53000.012167/2007 (apensado aos processos no
53000.016716/2005 e 53000.057/496/2005).

Interessado: Chiru Comunicações Ltda.
Localidade: Palmitinho - RS
Acolho o PARECER No 0801 - 1.15/2010/JSN/CGCE/CON-

JUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta concluiu pela
inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização para rea-
lização da alteração contratual nos quadros societário e diretivo da
Chiru Comunicações Ltda.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 790, de 30 de setembro de 2009, publicada no
Diário Oficial da União em 22 de março de 2010, no art. 1º, onde se
lê: "Município de José Lisboa", leia-se: "Município de João Lis-
boa".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 28 de julho de 2010

No- 6.478 - Processo n.º 53548.001542/2005 - O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, exa-
minando o Recurso Administrativo interposto pela Global Village
Telecom LTDA., CNPJ/MF no 03.420.926/0001-24, Autorizada do
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na Região II do Plano
Geral de Outorgas (PGO), contra decisão do Superintendente de Ser-
viços Públicos proferida por meio do Despacho no

5.744/2008/PBOAC/PBOA/SPB, de 30 de dezembro de 2008, nos
autos do processo em epígrafe, que tem por objeto a averiguação do
descumprimento dos Direitos e Garantias dos Usuários, decidiu, em
sua Reunião no 571, realizada em 15 de julho de 2010, conhecer do
Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, convertendo a san-
ção de multa aplicada em sanção de advertência, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise no 477/2010-GCJR, de 6 de julho
de 2010.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Em 5 de agosto de 2010

No- 6.731 - Processo nº 53542.001007/2002. O CONSELHO DIRE-
TOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, exa-
minando o Pedido de Reconsideração apresentado pela COMPA-
NHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG, autorizada do Serviço
Limitado Privado, CNPJ/MF nº 01.543.032/0252-71, contra decisão
proferida pelo Conselho Diretor, por meio do Despacho nº 134/2009-
CD, de 09 de janeiro de 2009, nos autos do processo em epígrafe, que
tem por objeto a averiguação do descumprimento, no prazo estipulado
pela Anatel, de exigências feitas para corrigir irregularidades cons-
tatadas em vistorias anteriores, conforme notificações realizadas atra-
vés dos Autos de Infração nº 0011/GO20020166, nº
0001/GO20020349, nº 0003/GO20020368 e nº 0001/GO20020404,
todas relacionadas a sistemas irradiantes com características técnicas

diferentes das autorizadas, decidiu, em sua Reunião nº 572, realizada
em 22 de julho de 2010, conhecer do Pedido de Reconsideração para,
no mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e fundamentos cons-
tantes da Análise nº 337/2010-GCAB, de 5 de julho de 2010.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO No- 5.993, DE 17 DE SETEMBRO DE 2010

Autoriza a SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO TV
CANDELÁRIA LTDA, CNPJ nº. 34.482.075/0001-78, a executar o
Serviço Especial para Fins Científicos ou Experimentais, TVD - Porto
Velho/RO - Canal 30D. Prazo de 12 meses a partir da data de
publicação. Processo n.º 53000.046189/2010.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 56.216, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2006

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 194,
inciso XI do Regimento Interno da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho de
2001,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 19 da Lei n.º 9.472
(LGT), de 16 de julho de 1997, e no artigo 16, inciso XI, do Re-
gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo
Decreto n.º 2.338, de 07 de outubro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto na cláusula 10.1, incisos I e
III do Termo de Autorização do Serviço Móvel Pessoal - SMP, que
dispõe sobre as prerrogativas da Anatel em acompanhar e fiscalizar a
exploração do serviço visando ao atendimento da regulamentação e
aplicar penalidades;

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal - SMP, aprovado pela Resolução n.° 316, de 27 de
setembro de 2002, especialmente no artigo 100;

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento de Aplicação
de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução n.º 344, de 18
de julho de 2003, especialmente nos artigos 4º, 5º, 7º, 8°, 13, 15 e
21;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Procedimento para Apu-
ração de Descumprimento de Obrigações (PADO) n.º
53500.005037/2003, instaurado para averiguar o descumprimento de
obrigações relacionadas à regulamentação do Serviço Móvel Pessoal,
por parte da TELESP CELULAR S.A., prestadora do Serviço Móvel
Pessoal - SMP, por meio do Termo de Autorização PVCP/SPV n.°
018/2002-ANATEL, que integra esta decisão, resolve:

Art. 1º Aplicar à TELESP CELULAR S.A., prestadora do
Serviço Móvel Pessoal - SMP no Estado de São Paulo, a pena de
MULTA, com fundamento no art. 173, inciso II, da Lei n.º 9.472,
LGT, de 16 de julho de 1997, no inciso II do artigo 4º, e artigo 7º,
como também, no inciso III do artigo 8º, todos do Regulamento de
Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução n.º
344, de 18 de julho de 2003, no valor de R$46.104,97 (quarenta e
seis mil, cento e quatro reais e noventa e sete centavos), pelo des-
cumprimento do artigo 6º, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997
(LGT).

Art. 2ºNotificar a Telesp Celular S.A. do teor deste ATO.

JARBAS JOSÉ VALENTE

ATO No- 5.087, DE 10 DE AGOSTO DE 2010

PADO n.º 53520.0003792/2009 - Aplica à 14 BRASIL TE-
LECOM CELULAR S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º
05.423.963/0001-11, a sanção de advertência, em virtude da vul-
neração a dispositivos do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal,
aprovado pela Resolução n.º 477, de 07 de agosto de 2007, e do
Regulamento sobre as Condições de Acesso e Fruição dos Serviços
de Utilidade Pública e de Apoio ao STFC, aprovado pela Resolução
n.° 357, de 15 de março de 2004.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Substituto

ATO No- 5.093, DE 10 DE AGOSTO DE 2010

PADO n.º 53524.001094/2009 - Aplica à CTBC CELULAR
S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.835.916/0001-85, a sanção de
advertência, em virtude da vulneração a dispositivos do Regulamento
do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477, de 07 de
agosto de 2007.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Substituto

JPM
Polygonal Line




